
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 232, DE 2013  

Altera as Leis nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 
9.504, de 30 de setembro de 1997, para reservar 30 % 
dos recursos do Fundo Partidário e 30 % do tempo da 
propaganda partidária gratuita, bem como da 
propaganda eleitoral, no rádio e na televisão, para a 
promoção e difusão da participação política das 
mulheres. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 44 e 49 da Lei nº 9.096, de 1995, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 44. ............................................................... 

............................................................................... 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e 
difusão da participação política das mulheres conforme percentual que 
será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o 
mínimo de 30 % (trinta por cento) do total. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 49. ............................................................. 

............................................................................. 
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Parágrafo único. O órgão de direção nacional do partido reservará 

um percentual do tempo de que trata este artigo para a promoção e 
difusão da participação política das mulheres, observado o mínimo de 
30 % (trinta por cento).” (NR) 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 47. ................................................................ 

................................................................................ 

§ 7º Os partidos utilizarão ao menos 30 % (trinta por cento) do 
tempo de que trata este artigo para a campanha e divulgação de 
candidaturas de mulheres.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A representação equilibrada dos sexos nas diferentes instâncias de 
deliberação política, em particular nas diferentes Casas do Poder Legislativo, é 
considerada hoje um importante indicador de eficácia e solidez das instituições 
democráticas e, por conseguinte, um objetivo a ser perseguido no desenho da regra 
eleitoral de um país. 

Essa a razão de a Lei nº 9.504, de 1997, Lei das Eleições, haver previsto, no 
§ 3º de seu art. 10, que cada partido preencheria o mínimo de 30 % e o máximo de 70 % 
com candidaturas do mesmo sexo. 

Importa assinalar, contudo, que diversas eleições ocorridas na vigência da 
norma mencionada não conseguiram elevar a representação feminina na Câmara dos 
Deputados a patamares superiores a 10 % do total de cadeiras. 

Esse percentual situa o Brasil no grupo de países com pior desempenho no 
mundo no que se refere à participação das mulheres no Poder Legislativo. Na América 
Latina, nos encontramos nos últimos lugares na perspectiva desse indicador, atrás 
inclusive dos poucos países da região cuja legislação não prevê reserva de candidaturas 
ou de cadeiras para mulheres. No plano mundial, o Brasil está próximo de países nos 
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quais a situação das mulheres, inclusive no que respeita à garantia de direitos civis 
fundamentais, é precária. 

É claro que essa disparidade entre o número de candidatas que ingressa no 
processo eleitoral e o número daquelas efetivamente eleitas deve-se, fundamentalmente, 
à personalização do voto que nosso sistema impõe. O contraste com a Argentina, que 
exige alternância de sexos, na proporção de 1 para 3, nas listas partidárias bloqueadas é 
esclarecedor. A garantia de um terço das candidaturas, em posições competitivas das 
listas, assegura hoje aos argentinos uma Câmara com 42 % de mulheres entre seus 
integrantes. 

A mudança a regra eleitoral é um processo complexo entre nós, como atesta 
a quantidade de tentativas frustradas, desde a década de 1990, de implantar uma reforma 
política no Brasil. Cumpre, portanto, desatar o nó da baixa participação das mulheres no 
Legislativo de outras maneiras. 

Esse o objetivo do presente projeto de lei. Para tanto, estabelece a reserva 
mínima de 30 % dos recursos do fundo partidário (ao invés dos 5 % que vigoram hoje) 
para a criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação das 
mulheres na política. Determina, além disso, a reserva de 30 % do tempo de propaganda 
partidária gratuita e da propaganda eleitoral, no rádio e na televisão.  

Dessa maneira, as candidaturas de mulheres exigidas pela lei, de posse dos 
instrumentos indispensáveis para apresentar propostas e fazer campanhas, poderão 
escapar da condição de mero "requisito burocrático" para a composição das listas, 
situação em que a maioria se encontra hoje, e conquistar competitividade eleitoral. 

Essas as razões por que peço apoio para o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 12 de junho 2013. 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

Texto Compilado 
Mensagem de veto 
Vide Lei nº 9.693, de 1998 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

......................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) do total recebido; (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)  

II - na propaganda doutrinária e política; 

III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 
e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 
recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 
partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de 
modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos 
incisos I e IV deste artigo. 

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário. 

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)  
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§ 4o Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, 
no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para 
finalidade diversa. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)  

TÍTULO IV 
Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos 
e as vinte e duas horas para, com exclusividade: 

I - difundir os programas partidários; 

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 
eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido; 

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários. 

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 
tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
10% (dez por cento). (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título: 

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa; 

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 
interesses pessoais ou de outros partidos; 

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou quaisquer 
outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação. 

§ 2o O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (Redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito de 
transmissão no semestre seguinte; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de tempo 
equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 3o A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será julgada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 
nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco 
ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

§ 4o O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do semestre 
em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos últimos 
30 (trinta) dias desse período, até o 15o (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá 
recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 6o A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários gratuitos 
disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os 
partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e 
estadual, por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção. 

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em 
inserções de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das 
emissoras. 

§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de 
rádio e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com 
antecedência mínima de quinze dias. 

§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário 
solicitará conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e 
estaduais. 

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou 
estadual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que 
apresentou o requerimento em primeiro lugar. 
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§ 5º As fitas magnéticas com as gravações dos programas em bloco ou em 

inserções serão entregues às emissoras com a antecedência mínima de doze horas da 
transmissão. 

§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão 
determinadas: 

I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção nacional 
de partido; 

II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção estadual 
de partido. 

§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos 
ou cinco de um minuto por dia. 

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 
diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 
obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal 
Eleitoral da respectiva jurisdição. 

Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior Eleitoral que não atenda ao 
disposto no art. 13 tem assegurada a realização de um programa em cadeia nacional, em 
cada semestre, com a duração de dois minutos. (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8) 

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado: (Vide Adins nºs 
1.351-3 e 1.354-8) (Vide Lei nº 9.259, de 1996) 

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em cadeia 
estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada; 

II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções de 
trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras 
estaduais. 
................................................................................................................................................
...................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece normas para as eleições. 

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

.............................................................................................. 
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Do Registro de Candidatos 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara 
Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 
cento do número de lugares a preencher. 

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do número 
de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher. 

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 
havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por 
cento.  

§ 3o Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior. 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 
máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de 
direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
sessenta dias antes do pleito. 

................................................................................................................................................

....................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 
na forma estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 
vinte e cinco minutos, no rádio; 
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b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 
horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 
horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 
sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 
terço); (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 
dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 
2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e 
sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e 
vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e 
cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) 
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c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 
horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que 
a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte 
horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas 
e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e 
uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 
horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 
e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta 
minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 
horários previstos no inciso anterior. 
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§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 
anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 
representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios : 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 
Deputados é a resultante da eleição. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se 
tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 
etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 
distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos 
no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

................................................................................................................................................

................................................................................... 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 18/06/2013. 
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